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coNTRATo eUE ENTRE St cELEBRAM o SERVTço AUToNoMo DE Ácun E

ESGOTO DO MUNICíPIO DE SOROCABA E A SAGA MEDIçÃO S/4, PARA
FORNECIMENTO DE HIDROMETROS, CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO NO

4311t2022 - SAAE...

o sERVIço AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO do município de
Sorocaba, com sede à Avenida Comendador Camilo Júlio, 255 -
Jardim lbiti do Paço - Sorocaba/SP - CEP.: 18086-000, inscrito no
CNPJ/MF sob o no 71.480.560.0001/39, neste ato representado
pelo seu Diretor Geral, senhor TIAGO SUCKOW DA SILVA
CAMARGO GUIMARÃES, portador da Cédula de ldentidade RG
no 33,780.781-4 e CPF no 282.319.448-77, doravante denominado
simplesmente SAAE, e a SAGA MEDIçÃO S/4, com sede à BR
135, no 1456 - Bairro Bonfim, na cidade de Bocaiúva/MG - CEP.:
39390-000, inscrita no CNPJ-MF sob o no 08.026.075/0001-53,
representada neste ato, pelo seu procurador, senhor LEONARDO
GOMES CRISPIM, portador da Cédula de ldentidade RG no

2002010008460 - SSP/CE e CPF no 006.865.763-30, doravante
designada CONTRATADA, têm entre si, justo e contratado nos
termos da Lei Federal no 8.666/93, em conformidade com o edital
do Pregäo Eletrônico no 5812023 - Processo Administrativo
no 431112022 - SAAE, e as cláusulas a seguir reciprocamente
aceitas,

PRIMEIRA - Objeto.

1.1. A CONTRATADA em decorrência da adjudicação que lhe foi
feita no Processo Administrativo no 431112022 - SAAE, e por força do presente instrumento,
se obriga a fornecer para o SAAE, hidrômetros, destinado a - Diretoria Operacional de
Água, conforme a quantidade estimada, especificaçäo, marca e preço apresentado:

LOTE 01

Valor Total
(R$)Marca

Valor Unit.
(R$)DescriçäoItem Qtde Unid.

SAGA 1.042,50 208.500,00200 Pç

HIDROMETRO ULTRASSÔNICO 1''
Especificações:
Q3 - 10 m3/h R400 ou Qn - 5 m3/h

Classe C DN 25 mm (1");

Comprimento 260 mm (entre
conexÕes);
Deverá acompanhar as conexÕes -
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tubetes e porcas com arruelas
de vedaçåo, com resistência mecânica
e durabilidade adequada a
instalaçäo;
Temperatura máx, - 50' C;
Display LCD, perpendicular ao
comprimento do medidor para
visualizaçäo instantånea;
Com proteçåo lP 68;
Energizado por bateria de Lftio com
autonomia superior a 10 anos
de vida útil;
Princípio eletrônico de mediçåo
ultrassônico por tempo de trånsito;
Equipado e pré-equipado com safda
pulsada;
Que possibilite a instalaçäo tanto na
posição vertical quanto na
horizontal;
Pressåo máx. Adm. 16 bar;
Deverá ser fornecido com etiqueta
adesiva com letras de
identificaçäo ano de fabricaçäo e
numeraçäo sequencial de fábrica;
Caso haja modos no display entre
calibraçåo e leitura, deverá ser
fornecido para o lote 1 equipamento
para alteraçåo.
Deverá atender a NBR 5426/85, NBR
8194t19, NBR 16043-1121,
NBR 15538114, Portaria INMETRO
15512022
Modelo SAGASONIC-10

208.500,00Total (R$)

LOTE 02

Marca
Valor Unit.

(R$)
Valor Total

(R$)DescriçäoItem Qtde Unid.

1.550,00 155.000,00SAGAPç

HIDROMETRO ULTRASSÔNICO1 % "
Especificaçöes:
Q3 - 16 m'/h R400 ou Qn - 10 ms/h
Classe C

DN 40 mm (1/."):
Comprimento 300 mm (entre
conexöes);
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SEGUNDA -Prazo e condiçöes de execução do objeto.

2.1. A CONTRATADA é obrigada a entregar e descarregar o
objeto no Centro Operacional do SAAE, situado na Avenida Comendador Camilo Júlio, no

255, Jardim lbiti do Paço, Sorocaba/SP, das 08h às 15h.

2.2. O prazo máximo para entrega, contados da assinatura
do contrato, será conforme segue:

!t

,ç

Deverá acompanhar as conexões -
tubetes e porcas com arruelas
de vedaçäo, com resistência mecânica
e durabilidade adequada a
instalaçäo.
Temperatura máx. - 50" C;
Display LCD, perpendicular ao
comprimento do medidor para
visualizaçäo instantânea;
Com proteçäo lP 68;
Energizado por bateria de Lítio com
autonomia superior a 10 anos
de vida útil;
Princlpio eletrônico de mediçåo
ultrassônico por tempo de trânsito;
Equipado e pré-equipado com safda
pulsada;
Que possibilite a instalaçåo tanto na
posiçåo vertical quanto na
horizontal;
Pressåo máx. Adm. 16 bar;
Etiqueta adesiva com letras de
identificaçäo, ano de fabricaçäo e
numeraçåo sequencial de fábrica
Caso haja modos no display entre
calibraçäo e leitura, deverá ser
fornecido para o lote 1 equipamento
para alteração;
Deverá atender a NBR 5426/85, NBR
8194t19, NBR 16043-1, NBR
15538, Portaria INMETRO 15512022

Modelo SAGASONIC-10

155.000,00Total (R$)

363.500,00Total Geral (R$)
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2.2.1. Lote 01 , 02 e 03 (CONTRATO): entrega em 02
(duas) etapas, sendo 50% do total em 60 (sessenta dias) dias corridos e os outros 50%
do total em 150 (cento e cinquenta) dias corridos, ambos contados a partirda assinatura
do contrato.

2.2.2. Lotes 04, 05 e 06 (PEDIDO DE COMPRAS):
deverão ser entregues em sua totalidade, em 60 (sessenta dias) dias corridos, contados
do recebimento do Pedido de Compras totalmente firmado.

2.2.3. Correrá por conta da CONTRATADA todo e
qualquer prejuízo causado ao objeto até o momento da entrega.

2.2.4. Os objetos seräo inspecionados de acordo com o
estabelecido no item 4 do Termo de Referência - Anexo ll, conforme as normas vigentes
declaradas na lnstrução de lnspeção de Recebimento de Materiais - Anexo Erro! Fonte de
referência não encontrada. do edital.

2.2.5. Os objetos seräo considerados recebidos após a

conferência e aprovaçäo do fiscalizador do SAAE. Constatadas irregularidades nos objetos
entregues, o SAAE, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá:

2.2.5.1. Rejeitá-los no todo ou em parte se
não corresponderem às especificaçöes do edital e seus anexos, determinando suas
adequações que deverão ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, sendo de
responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas e riscos relativos à substituição.

2.3. Poderäo ser tolerados atrasos, motivado por força maior,
caso fortuito ou interferências imprevistas que retardem o cumprimento contratual, desde
que tais eventos sejam devidamente anotados e justificados no processo e acolhidos
pela Administração, sob pena de aplicaçäo das sanções estabelecidas.

2.4. Fiscalização: O SAAE designará o senhor JOÁS
GOMES DE SOUSA, GPF: 363.867.378-22, Chefe do Setor de Hidrometria e Pitometria, e-
mail igassquåA@saaes*gfocaba.Sp,qqv,þr; para representá-lo na qualidade de fiscalizador
contrato. O fiscalizador poderá designar outros funcionários para auxiliá-lo no exercício da
fiscalização.

2.4.1. Se houver alteraçäo do fiscalizador, o Setor
responsável deverá comunicar o Setor de Licitaçäo e Contratos, que formalizará a alteraçäo
por apostilamento.

2.5. Representação da CONTRATADA: Deverá ser mantido
um representante, como preposto e responsável pela execuçäo do objeto, que prestará

toda a assistência necessária, devendo comparecer ao SAAE sempre que determinado
pela fiscalizaçäo.

PA4311t2022
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CoNTRATO No 66 /SLC/2023

2.5.1. Qualquer ocorrência ou anormalidade, que venha
interferir na execução do objeto, deverá ser comunicada ao SAAE imediatamente.

TERCEIRA - Recebimento do objeto.

3.1. Recebimento Provisório: provisoriamente, pelo
responsável por seu recebimento (no verso da nota fiscal), para efeito de posterior
verificação da conformidade do objeto com a especificação.

3.2. Recebimento Definitivo: definitivamente, pelo
responsável por sua fiscalizaçâo, após a verificaçäo da qualidade, quantidade o material e
conseq uente aceitação.

QUARTA - Reajuste de preços e pagamentos.

4.1. Será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA,
todos os custos diretos e indiretos parc a execuçäo do objeto, bem como, os custos
relacionados ao transporte dos materiais/equipamentos e carregamentos do local de partida
até o local de destino.

4.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis por um período de
12 (doze) meses, a contar da data de apresentação da proposta nos termos $1o do art. 20

da Lei Federal 10j9212001.

4.3. Os preços teräo reajuste de acordo com a variação do
índice de Preços ao Consumidor - IPC/FIPE, observado o intervalo mínimo de um ano,
contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, obedecendo a seguinte
fórmula:

Prefeitura de
SOROCABA

P=Pox.l
lo

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

Onde:
P = Preço reajustado
Po = Preço Proposta.
| = índice do mês de reajuste
lo = lndice do mês de apresentação da proposta

4.3.1. O reajuste apurado pela fórmula acima, será
aplicado para os serviços realizados a partir do mês subsequente ao do aniversário da
proposta.

4.4. O pagamento será efetuado pelo SAAE, conforme
estabelecido na Resolução no 0812015-SAAE, sendo:

l
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4.4.1. Na sexta feira da primeira semana
subsequente à do ato de conferência e aprovação da nota fiscalfiatura, concluído entre
segunda e terça feira;

4.4.2. Na sexta feira da segunda semana
subsequente à do ato de conferência e aprovação da nota fiscallfatura, concluído entre
quarta e sexta feira;

4.5. A nota fiscal/fatura deverá ser conferida e aprovada pelo
Departamento/Setor responsável no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
sua apresentação;

4.5.1. A nota fiscal/fatura, será assinada e datada
pelo(s) fiscal(is) e, na sua ausência, a liberaçåo poderá ser realizada pelo chefe da área
solicitante;

4.5.2. Se forem constatados erros no documento
fiscal, suspender-se-á o prczo de vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado, a
partir da apresentaçäo do documento corrigido.

4.6. O prazo de pagamento näo será superior a 30 (trinta)
dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela.

4.6.1. Em caso de inobservância quanto ao critério de
pagamento, o SAAE suportará a íncidência, sobre o valor da nota fiscal eletrônica, da
variaçäo do "Índice Geral de Preços de Mercado - IGPM", acumulado entre a data da
exigibilidade e a data de seu efetivo pagamento.

4.6.2. A CONTRATADA nåo poderá suspender o
cumprimento de suas obrigações e deverá tolerar possíveis atrasos de pagamento, de
acordo com o artigo 78, inciso XV, da Lei Federal no 8.666/93.

4.7. A nota fiscal deverá ser encaminhada ao fiscalizador e
para o e-mail contratos@saaesorocaba.sp. gov. br.

QUINTA - Sançöes por inadimplemento.

5.1. Pelo inadimplemento de qualquer cláusula ou simples
condição do edital contrato e/ou do presente compromisso ou pelo descumprimento parcial
ou total do mesmo, as partes ficarão sujeitas às sanções e consequências legais previstas
no art. 86, 87 e 88 da Lei Federal no 8.666/93, em especial:
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5.1.1. Advertência, a critério do SAAE, nos casos de
descumprimento das condiçöes de execução pela CONTRATADA, quando não
couber as sanções pecuniárias.

5.1.2. Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor
total da proposta, caso a licitante näo a mantenha, sem prejuízo das demais sanções
estabelecidas.

5.1.3. O não cumprimento dos prazos
estabelecidos para a execução contratual conforme estabelecido no edital e seus
anexos, acarretará à CONTRATADA a multa de 1o/o (um por cento) sobre o valor total do(s)
item(ns) em desconformidade, por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), ao fim
dos quais, se a execuçäo não estiver regularizada, o contrato/pedido de compras poderá, a

critério do SAAE, ser rescindido;

5.1.4. Multa de 1% (um por cento) do valor total do
contrato, pordia de atraso, até o limite de 10% (dez porcento), pelo descumprimento a
qualquer cláusula;

5.1.5. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
totaldo contrato, em caso de rescisäo por inadimplência da CONTRATADA.

5.1.6. A licitante que, convocada dentro do prazo de
validade da sua proposta, näo celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, näo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficarâ IMPEDIDA DE LICITAR E CONTRATAR
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e,
será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se
refere o inciso XIV do arl. 4 da Lei Federal 10.520102, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais
(Art.7o, Lei Federal 10.520102).

5.1.6.1. A interpretação do subitem 5.1.6
respeita a súmula 51 do TCE/SP.

5.2. . A aplicaçäo de qualquer penalidade prevista no
presente instrumento näo exclui a possibilidade de aplicação das demais, bem como das
penalidades previstas na Lei Federal no 8.666/93.

SEXTA - Recurso financeiro.

6.1. A despesa decorrente do presente compromisso
será atendida através das dotaçöes orçamentárias alocadas ao SAAE, apontando-se para

,(
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esse fim, no corrente exercício financeiro, conforme rubrica orçamentária no 23.03.00
4.4.90.5217 512 5005 2165 04.

SÉTIMA - Vinculaçäo ao edital do Pregão
Eletrônico no 12023.

7.1. A execução do presente contrato está vinculada
aos termos do edital do Pregão Eletrônico no 5812023, seus anexos e à proposta da
CONTRATADA apresentada ao Processo Administrativo no 43'1112022 - SAAE.

7.2. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante
a vigência do presente contrato, todas as condiçöes de habilitaçäo e de qualificaçäo
exigidas por ocasiäo do processo licitatório, devendo apresentar os documentos
habilitatórios sempre que solicitados.

7.3. Na hipótese de aditamentos seräo solicitados os
documentos exigidos por ocasiäo do certame, sendo:

7.3.1. HABILITAÇÃO JURíDICA (art. 28 da Lei
Geral), conforme o caso:

a) No caso de empresário individual:
inscriçäo no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária
ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

c) No caso de sociedade simples:
inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

d) No caso de microemPresa ou
empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil
das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condiçäo de microempresa ou
empresa de pequeno porte, OU declaração, sob as penas da Lei, de que cumpre os
requisitos legais parc a qualificaçäo como ME ou EPP, OU pela adesäo da empresa ao
Regime Especial Unificado de Arrecadaçäo de Tributos e Contribuiçöes devidos pelas ME
ou fpp - Simples Nacional (disciplinado no CapÍtulo lV da Lei Complementar no 123106);

e) No caso de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
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0 lnscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no
caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

g) No caso de sociedade cooperativa:
ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o arl. 107 da Lei no 5.764,
de 1971;

7.3.1.1. Os documentos acima
deveräo estar acompanhados de todas as alteraçöes ou da consolidação respectiva;

7,3.2. REGULARIDADE FISCAL E
TRABALHISTA (art. 29 da Lei Geral):

a) Prova de inscriçäo no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

b) Prova de inscriçäo no Cadastro de
Contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto deste certame;

c) Prova de regularidade para com as
Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicÍlio ou sede do licitante, ou outra
equivalente na forma da lei, mediante a apresentaçäo das seguintes certidões:

c1) Certidäo Conjunta Negativa
de Débitos ou Certidåo Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da Uniäo, inclusive contribuição social, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;

c2l Certidäo de Regularidade de
ICMS - lmposto sobre Circulaçäo de Mercadorias e Serviços, expedida pela Secretaria da
Fazenda E Certidäo Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Tributários
expedidas pela Procuradoria Geral do Estado de Säo Paulo.

d) Prova de regularidade perante o
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF -
Certificado de Regularidade do FGTS;

e) Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçäo da Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidäo Positiva de Débitos Trabalhistas com os
mesmos efeitos da certidäo negativa (CNDT-EN).
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f) A comprovação de regularidade
fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito
da assinatura do pedido de compra originado da Ata de Registro de Preço ou do
Aditamento. No entanto. toda a documentacão exiqida para efeito de comprovaçäo de
reoularidade fiscal deve ser apresentada, mesmo que esta apresente alouma restricã0, sob
pena de inabilitacão.

f1) Havendo alguma restrição na
comprovaçäo da regularidade fiscal, será assegurado o ptazo de 05 (cinco) dias úteis,
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública,
para a regularizaçäo da documentaçäo, pagamento ou parcelamento do débito e emissäo
de eventuais certidöes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

fzl A não regularização da
documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na preclusão do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

f3) A participação na condiçäo
de microempresa ou empresa de pequeno porte, sem que haja o enquadramento nessas
categorias, ensejará a aplicaçäo das sançöes previstas em Lei

7.3.3. QUALTFTCACÃO ECONOMICO
FINANCEIRA (art. 31 da Lei Geral):

a) Fazer prova de possuir capital social
registrado g patrimônio líquido näo inferior a 8o/o (oito por cento) do valor total registrado,
comprovado através da apresentação da cópia do Certificado de Registro Cadastral,
Contrato Social ou alteração contratual devidamente registrado na Junta Comercial ou no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou apresentaçäo do balanço,

a1) Se a opçäo da licitante for pela
comprovaçäo do patrimônio líquido deverá ser apresentado o Balanço Patrimonial e
Demonstraçöes Contábeis do último exercício social, já exigível e apresentado na forma da
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada sua substituiçäo por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentaçäo da proposta,

a1.11 O balanço patrimonial e

demonstrações contábeis serão aceitos, na forma da Lei, quando apresentados por meio
de:

Publicaçäo em Diário Oficial;
ou
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Publicaçäo em Jornal; ou

ou autenticada na Junta comerciat da sede ou do domicítio ,::ilffi[t:Ït"i iJitiiäg:
equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e Encerramento.

Comprovação por Sped

b) Certidão Negativa de Falência, insolvência,
recuperaçäo judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede da licitante
pessoa jurídica ou empresário individual.

b1) Nos casos de Recuperaçäo Judicial
e Extrajudicial, seråo aceitas certidöes positivas, com demonstraçäo do plano de
recuperaçäo, já homologado pelo juízo competente em pleno vigor, apto a comprovar sua
viabilidade econôm ico-financeira.

7,3.4. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES:

a) Declaraçäo de que não existem no quadro
de funcionários da empresa, menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho noturno,
perigoso ou insalubre ou ainda, empregado com idade inferior a 16 (dezesseis) anos
efetuando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,
conforme Anexo Erro! Fonte de referência não encontrada. do edital.

7.3.5. Será verificado o eventual descumprimento
das condicões de participação, especialmente quanto à existência de sançäo que
impeça a participação no certame ou a futura contratacão. mediante a consulta aos
sequintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas
e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www. po rta ld atra n spa re n cia. g ov. b r/sa n coes/ce is) ;

b) Cadastro Nacional de Condenaçöes Cíveis
por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www. cnj .j u s. b r/i m p ro b id ad e_a d m/co n s u lta r_req u e rid o. p h p),

c) Lista de Apenados, mantida pelo Tribunal
do Estado de São Paulo (https:i/www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados);

7.3.6. A consulta aos cadastros será realizada em
nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12
da Lei no 8.429, de 1992 e Lei Municipal no 10.128 de 2012, regulamentada pelos
Decretos Municipais no 20.786 de 2013 e no 20.903 de 2013, que prevê, dentre as
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sançöes impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.

7.3.7. Gomprovação dos poderes de representação
através da apresentação de procuração que designe expressamente seu
representante para assinatura de declaraçöes, carta proposta e demais atos
pertinentes ao presente compromisso.

7.3.8. Na hipótese de não constar ptazo de validade das
certidões apresentadas, este SAAE aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e
oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentaçäo dos envelopes.

OITAVA - valor total do contrato.

8.1. O valor total do presente contrato, importa
R$ 363.500,00 (trezentos e sessenta e três mil e quinhentos reais).

NONA - vigência contratual

9.1. A vigência do contrato será de 06 (seis) meses, contatos
a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado a critério das partes, nos limites
legais permitidos no artigo 57 da Lei Federal no 8.666/93.

9.1.1. O contrato poderá, a qualquer tempo, ser
alterado, com as devidas justificativas, respeitados os limites legais.

DECIMA- rescisão contratual.

10.1. Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece
integralmente os direitos do SAAE previstos no Artigo 77 da Lei Federal no 8.666/93, sem
prejuízo de indenização por perdas e danos que a rescisão possa acarretar.

10.2. A critério da Administração, o contrato poderá ser
rescindido se ocorrer qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, da Lei no 8.666/93.

10.3. Os casos de rescisão, se eventualmente ocorrerem,
serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.

OÉClUe PRIMEIRA - legislação aplicável.

11.1. O presente contrato será regido pelas disposiçöes da Lei
Federal no 10.52012002 e subsidiariamente na Lei Federal no 8.666/93 e posteriores
alteraçöes, pelo Decreto Municipal no 14.575 de 0510912005, Decreto Municipal no 14.576
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de 05/09/2005 e Lei Complementar no 123 de 1411212006, alterada pela Lei Complementar
no 147 de 0710812014, Resoluçäo no 08/2015, o Código Civil e o Código de Defesa do
Consumidor, sendo que as partes elegem o Foro de Sorocaba/SP para dirimir qualquer
questäo relativa ao presente contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja

Prefeitura de
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11.2. E, p
termo em 02 (duas) vias de igual teor
a tudo viram e assistiram, para fins e

Sorocaba,

sERVrçO NO
Tiago Suckow da
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DE SOROCABA
Guimarães - Diretor Geral

MO DE E ESGOTO DE SOROCABA
J Gomes de S sa - Fiscalizador

E s/A
Leonardo Gomes Crispim - Procurador

Testemunhas:
lanafuoþr C¿Yalcanti

sffe soROCm'n Ana Tones
01. 02.

d

\

Redigido por Thaís Coelho de Sá - Aux. Administrativo PA431'12022 DLC/SL

l3



Prefeitura de
SOROGABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

DECLARAçAO

1. ldentificaçäo do Dirigente:

Nome: Leonardo Gomes Crispim CPF: 006.865.763-30

Cargo: Procurador

Empresa: SAGA MEDIçAO S/A.

Telefone: (38) 3251-5115 E-mail: leonardo.crispim@sagamedicao.com.br

2. Declaração:

DECLARO ter conhecimento das vedaçöes constantes no artigo 73-4, da Lei Orgânica do
Município, e no artigo 1o da Lei Municipal no 10.128, de 30 de Maio de 2012, regulamentada
pelo Decreto Municipal 20.786 de 25 de setembro de 2013 e alterado pelo Decreto
Municipal no 20.903 de 11 de dezembro de 2013, onde estabelecem as hipóteses
impedítivas de contratação, e que:

þ{ não incorro em nenhuma das hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo.

( ) incorro nas hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo.

( ) tenho dúvidas se incorro ou näo na(s) hipótese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s)
inciso(s) do referido artigo e, por essa razäo, apresento os documentos, certidões
e informaçöes complementares que entendo necessários à verificaçäo das hipóteses de
inelegibilidade.

DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal no
7.115, de 29 de Agosto de 1983, e no artigo 299 do Código Penal (Falsidade ldeológica),
que as informaçöes aqui prestadas são verdadeiras.

Sorocaba, 0]. de e 2023

ME A
Leonardo Gomes Crispim - rador
RG: 2002010008460 - SSP/CE
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TERMO DE CtÊNCtA E DE NOT|F|CAçÃO

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto

CONTRATADO: SAGA MEDIÇAO SiA.

GoNTRATO N" (DE ORTGEM): bø /SLC/2023

OBJETO: Fornecimento de Hidrômetros

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identifícados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execuçäo contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisöes, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o
estabelecido na Resolução no 0112011 doTCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e DecisÕes que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, seräo publicados no
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas
do Estado de Säo Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar
no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informaçöes pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão
cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP",
nos termos previstos no Artigo 20 das lnstruções no0112020, conforme
"Declaraçäo(öes) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;
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b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber

Prefeitura de
SOROGABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

CERTAME

Sorocaba, 0+ de * t- de 2023

z_

Nome: Tiago Suckow
Cargo: Diretor Geral
CPF: 282.319.448-77

DI NEXI BI

Nome: Tiago S
Cargo: Diretor Ge
CPF:282319

Pelo CONTRATANTE:

Nome: Tiago Suckow d
cargo r Geral
CPF: .3 9.448-

Nome ugusto Rossi
racional de ua

CPF 3

Pela CONTRATA

Nome: Leonardo ES

Cargo: Procurador
CPF: 006.865.763-30

OR DE

Nome: Tiago Suckow
Cargo: Diretor Ge
CPF:282.319.44

NTIDADE:
Guimaräes

margo Guimaräes

urmaraes

Guimaräes

TE

pNSc

Silva Ca

I

Diretor
a

Silva
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de Agua e Esgoto

atoTi

Joás es de Sousa
Chefe do Setor de Hidrometria e Pitometria

CPF: 363.867.378-22

pEMAtS RESPONSÁVE|S (.):

ixto Junior Antonucci lva
o Diretor nAministrativo e

CPF: 203.424,908-93

Nome: Laura Fascetti Almeida erreira de Paula
Cargo: Ch
CPF 177.

Departamento de Licitaçöes e Compras

Nome çalves de Toledo roso Leite
Cargo: Controlador lnterno
CPF: 308.719.208-24

Nome: Ana Victória gnoli Fernandes Nishi
Cargo: Responsável pelo atendimento Tribunal de Contas TCE/SP
CPF: 383.583.198-43

spon bilidade
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Prefeitura de
SOROGABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

DECLARAçAO DE DOCUMENTOS À DTSPOSIçÃO OO TCE/SP

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Sorocaba.

CNPJ No: 71.480.560/0001-39

GoNTRATADA: SAGA MED|çÃO S/A.

CNPJ No: 08.026.075/0001 -53

GoNTRATO N' (DE ORIGEM): no (o ø lSLCl2023.

DATA DA ASS¡NATURA: t? / ,tP 12023

V|GÊNC|A: 06 meses.

OBJETO: Fornecimento de Hidrômetros

VALOR (R$): R$ 363.500,00 (trezentos e sessenta e três mil e quinhentos reais).

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,
que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitaçäo, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas
do Estado de Säo Paulo, e seräo remetidos quando requisitados.

Sorocaba, 0? Oe de 2023

Tiago Suckow rmaraes
Diretor
tiagosu sp.gov.br
tiago l.com

amlva
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ANEXO II

TERMO DE REFERÊT.ICIE

1, OBJETO

Fornecimento de Hidrômetros.

2. QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÖES

Å0t,
,ü

Lote Qtde Unid. Especificação do objeto

01 200 Pç HIDROMETRO ULTRASSÔNICO 1'':
Q3 - 10 m3/h R400 ou Qn - 5 m3/h Classe C
DN - 25 mm (1");
Comprimento - 260 mm (entre conexöes);
Deverá acompanhar as conexöes - tubetes e porcas com
arruelas de vedaçäo, com resistência mecânica e

durabilidade adequada a instalação;
Temperatura máx. - 50" C;
Display LCD, perpendicular ao comprimento do medidor
para visualizaçáo instantânea ;

Com proteçäo lP 68;
Energizado por bateria de Lítio com autonomia superior a 10
anos de vida útil;
Princípio eletrônico de medição ultrassônico por tempo de
trânsito;
Equipado e pré-equipado com saída pulsada;
Que possibilite a instalação tanto na posição vertical quanto
na horizontal;
Pressäo máx. Adm. 16 bar;
Deverá ser fornecido com etiqueta adesiva com letras de
identificaçäo ano de fabricação e numeraçåo sequencial de
fábrica;
Caso haja modos no display entre calibração e leitura,

deverá ser fornecido para o lote 1 equipamento para

alteraçäo.
Deverá atender a NBR 5426185, NBR 8194119, NBR 16043-
1/21, NBR 15538114, Portaria INMETRO 15512022.

Pç. HIDROMETRO ULTRASSONICO 1 Y2 "
Q3 - 16 m3/h R400 ou Qn - 10 m3/h Classe C
DN - 40 mm (1T2");

Comprimento - 300 mm (entre conexöes);
Deverá acompanhar as conexões - tubetes e porcas com

02 100
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arruelas de vedaçäo, com resistência mecânica e
durabilidade adequada a instalação.
Temperatura máx. - 50'C;
Display LCD, perpendicular ao comprimento do medidor
para visual izaçäo insta ntâ nea ;

Com proteçäo lP 68;
Energizado por bateria de Litio com autonomia superior a 10
anos de vida útil;
Princípio eletrônico de medição ultrassônico por tempo de
trânsito;
Equipado e pré-equipado com saída pulsada;
Que possibilite a instalação tanto na posiçäo vertical quanto
na horizontal;
Pressão máx, Adm, 16 bar;
Etiqueta adesiva com letras de identificação, ano de
fabricaçäo e numeração sequencial de fábrica
Caso haja modos no display entre calibraçäo e leitura,
deverá ser fornecido para o lote 1 equipamento para
alteração;
Deverá atender a NBR 5426185, NBR 8194119, NBR 16043-
1, NBR 15538, Portaria INMETRO 15512022.

03 100 Pç HIDROMETRO ULTRASSÔNICO 2 ,.

Q3 - 40 m3/h R500
DN - 50 mm (2");
Comprimento - 200 mm (entre flanges);
Temperatura máx. - 50" C;
Display LCD, perpendicular ao comprimento do medidor para
visualização instantânea;
Com proteçäo lP 68;
Energizado por bateria de Lítio com autonomia superior a 10
anos de vida útil;
Princípio eletrônico de mediçäo ultrassônico por tempo de
trânsito;
Equipado e pré-equipado com saída pulsada;
Que possibilite a instalaçäo tanto na posição vertical quanto na
horizontal;
Pressäo máx. Adm. 16 bar;
Deverá ser fornecido com contraflanges, porcas, parafusos e
arruelas de vedação;
Etiqueta adesiva com letras de identificação ano de fabricação
e numeraçäo sequencial de fábrica;
Caso haja modos no display entre calibraçäo e leitura, deverá
ser fornecido para o lote 1 equipamento para alteração;
Deverá atender a NBR 5426185, NBR 8194119, NBR 16043-
1/21, NBR 15538114, Portaria INMETRO 15512022.
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04 10 Pç nlono¡vleTRo u LTRRssott¡co g"
Q3 - 63 m"/h R500
DN - 80 mm (3");
Comprimento - 300 mm (entre flanges);
Temperatura máx. - 50" C;
Display LCD, perpendicular ao comprimento do medidor para
visualizaçäo instantânea;
Com proteçäo lP 68;
Energizado por bateria de Lítio com autonomia superior a 10
anos de vida útil;
Princípio eletrônico de medição ultrassônico por tempo de
trânsito;
Equipado e pré-equipado com saída pulsada;
Que possibilite a instalaçäo tanto na posiçäo verlical quanto na
horizontal;
Pressäo máx, Adm. 16 bar;
Deverá ser fornecido com contraflanges, porcas, parafusos e
arruelas de vedação;
Etiqueta adesiva com letras de identificaçäo ano de fabricação
e numeraçäo sequencial de fábrica;
Caso haja modos no display entre calibraçäo e leitura, deverá
ser fornecido para o lote 1 equipamento para alteraçäo;
Deverá atender a ISO 4064-112005, NBR 5426185, NBR
8194119, NBR 16043-1121, NBR 15538114, Portaria INMETRO
155t2022.

05 05 Pç HIDROMETRO ULTRASSONICO 4"
Q3 - 100 ms/h R500;
DN - 100 mm (4");
Comprimento - 250 mm (entre flanges);
Temperatura max, - 50'C;
Display LCD, perpendicular ao comprimento do medidor para

visualizaçäo instantånea;
Com proteção lP 68;
Energizado por bateria de Lítio com autonomia superior a 10

anos de vida útil;
Princípio eletrônico de medição ultrassônico por tempo de
trânsito;
Equipado e pré-equipado com saída pulsada;
Que possibilite a instalaçäo tanto na posição vertical quanto na
horizontal;
Pressäo max. Adm. 16 bar;
Deverá ser fornecido com contraflanges, porcas, parafusos e

arruelas de vedação;
Etiqueta adesiva com letras de identificação ano de fabricação
e numeraçäo sequencial de fábrica;
Caso haja modos no display entre calibração e leitura, deverá

W
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ser fornecido para o lote 1 equipamento para alteraçäo;
Deverá atender a NBR 5426185, NBR 8194119, NBR 16043-
1/21, NBR 15538114, Portaria INMETRO 15512022.

Pç. HIDROMETRO VOLUMÉTRICO 3/4"
Vazáo nominal (Qn) = 1,5 m3ih - Classe C ou Q3 = 2,5 m3lh -
R160
Diâmetro nominal (Dn) = 20 mm (314');

Projetado para trabalhar com água em temperatura de até 40o
C;
Volumétrico;
IDM = ou> 97ÿo;
Comprimento = 190 mm (entre conexöes);
Transmissäo magnética;
Blindagem magnética nível lll;
Pré equipado com saída pulsada;
Relojoaria tipo seca (1P68), inclinada 45o;
Relojoaria giratória;
Cúpula em vidro temperado;
Fabricado com materiais, resistentes a diversas formas de
corrosäo externa e interna, causadas por água e intempéries
do ambiente;
Deve apresentar resistência mecânica e quÍmica adequada
para sua utilização e inalteradas pelas variaçöes de
temperaturas e pressöes de serviço;
Etiqueta adesiva com letras de identificaçäo, ano de fabricação
e numeraçäo sequencial de fábrica;
O hidrômetro deve ser roscado de acordo NBR ABNT NM ISO
7,1;
As roscas devem ser protegidas por capa plástica;
Na parte interna do mostrador deverá estar gravado Qn ou Q3,
classe metrológica ou range e logotipo do SAAE e INMETRO;
O hidrômetro deverá estar provido de filtro instalado a montante
do elemento de mediçäo;
Deverá atender as NBR 8194114, NBR 15538/14, NBR 5426185
da ABNT e poÉaria 155122 do INMETRO;

06 5000

3. CONDIçÖES DE FOBNESITIENIQ

No ato da entrega, os materiais serão verificados e deverão estar de acordo com
as especificações.

Todos os lotes de medidores seräo inspecionados pelo SAAE, para verificaçäo de
conformidade, de acordo com as especificações técnicas;

MA
'l.y)I tu.
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A empresa vencedora deverá fornecer o certificado do INMETRO de calibraçäo
das suas bancadas.

4. INSPEÇÃO E ENSAIO

5. EMBALAGEM E ACONDICIONAMENTO

Os produtos adquiridos deverão ser entregues protegidos de forma a preservar as
características originais dos equipamentos.

Os materiais näo devem tocar o solo. Tais produtos deveräo ser acondicionados
em paletes de madeira, que lhes propiciem total segurança e integridade durante
seu transporte, descarga e armazenagem. Os mesmos deveräo ter embalagem
tipo Plástico Filme PVC, (Shrink, Skin, Stretch).

Os hidrômetros deveräo ter suas extremidades protegidas e fechadas de modo a
evitar danos e entrada de corpos estranhos durante o transporte e
armazenamento;

Em cada palete de hidrômetros, as caixas devem ser acondicionadas de forma
sequencial (numeração) com as etiquetas para o lado de fora a fim de facilitar a
armazenagem e conferência durante a entrega.

Os hidrômetros deveräo estar acondicionados em caixa de papeläo com proteçäo
entre os medidores e cada caixa deverá estar identificada com as informaçöes
abaixo:

Modelo/vazäo (Ex: Y, A, B, etc) dos hidrômetros;

Numeraçäo dos hidrômetros contidos na caixa;

Numeraçäo da nota fiscal referente ao lote enviado.

6. CRITÉRIOS DE APROVAçÃO E REJEIÇÃO

O medidor será
especificados;

considerado aprovado quando atender todos os ensaios

Os desvios máximos de erros antes e após os ensaios de desgaste estiverem de
acordo com o item 5 deste Termo de Referência;

As inspeçöes e ensaios deveräo seguir as orientaçöes contidas no documento em
anexo - INSTRUçÃO PARA INSPEçÃO DE RECEBIMENTO DE MATER|A|S,.

xtr
U'
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O lote será considerado aceito quando a quantidade de medidores aprovados e/ou
rejeitados estiver de acordo com os requisitos estabelecidos na NBR 5.426185;

A aceitaçäo do lote de entrega estará condicionada a aprovação em todos os
ensaios;

A liberação da Nota Fiscal para pagamento será feita após a entrega e aprovaçäo
do lote em relaçäo aos ensaios especificados.

7. OUTROS

Os hidrômetros deverão ter numeraçäo gravada conforme NBR ABNT 8194119 e
Portaria I NMETRO 1 5512022.

8. ENTREGA E PRAZO

Os itens 1,2,3 deveräo ser entregue duas etapas a metade em até 60 dias e a
outra após 150 dias, contados a partirda data da assinatura do contrato, os itens
4,5,6 em até 60 dias contados a partir da data da assinatura do contrato.

O transporte, bem como o serviço de carga e descarga säo de responsabilidade
do fornecedor (item 5.7).

9. PRAZO DE GARANTIA

Os hidrômetros deverão ser garantidos pelo fabricante contra quaisquer defeitos
de projeto, material ou de fabricaçäo por 1 (um) ano a partir da data de entrega;

Durante o período de garantia, em caso de defeitos nos medidores, a empresa
vencedora se compromete a efetuar a reposiçäo dos mesmos, que deverá ocorrer
no prazo de 15 (quinze) dias corridos a contar da notificaçäo feita pelo SAAE.
Caso haja necessidade de calibraçäo, este prazo passará de 15 (quinze) para 30
(trinta) dias corridos, sem qualquer ônus para o SAAE;

Os medidores repostos em garantia deverão estar de acordo com as
especificaçöes técnicas determinadas nesse Termo de Referência.

10. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

Menor preço.

11. REFERÊNCIAS NORMATIVAS

RTM - Regulamento Técnico Metrológico da portaria 15512022 INMETRO -
Consolidado para medidores para consumo de água potável fria e quente.

Redigido por Laura Fascetti Almeida Ferreira de Paula - Chefe DLC PA4311t2022 DLC/SL
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Prefeitura de
SOROGABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

NBR ABNT 15538/14 - Medidores de Água Potável - Ensaios para Avaliaçäo de
Eficiência.

NBR ABNT 8194119 - Medidores de Água Potável - Padronizaçäo.

NBR 5426/85 - Planos de amostragem e procedimentos na inspeçäo.

NBR 16043-1121- Medidores para água potável fria e água quente.

12. LOCAL DA ENTREGA

Av. Comendador Camilo Júlio - 255 - Jd. lbiti do Paço
SAAE Unidade Centro Operacional - Setor de Materiais e Almoxarifado
Sorocaba - SP
Horário das 08h00 às 15h00

13. UNIDADE FISCALIZADORA

DAG/ Setor de Hidrometria e Pitometria - SHP

14. JUSTIFICATIVA

O material é de uso contínuo nas novas ligaçöes de água.

Os hidrômetros seräo utilizados também para renovação do parque ô

hidrômetros, considerando a previsão anual e o controle das perdas por
submedição, de acordo com as estimativas.

Com a divisäo proposta, haverá economicidade com a logística e näo será
prejudicada a disputa no processo licitatório.

Näo há oposição quanto a divisäo de cotas para ME/EPP conforme estabelece a
lei de licitaçöes.

Sorocaba, 14 de julho de 2023

JOÁS SOUSA
Ghefe do Setor etria e Pitometria

JAIME A sro SI FARIAS
peracion de Água
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CONÀMCN-SIÀM

SERVICO ÀUTONOMO DE AGUA E ESGOTO

MUNICIPIO DE SOROCÀBÀ - ESTÀDO DE SÀO PÀULO

Avenida Comendador Canillo ,fu1iio, 255 - ,tardln lbitl do Paco - Sorocaba - SP

FONE: (15) 3224-5810 - FAX: (15) 3224-5a20

c.N.P.J, ! 71,480.560/0001-39 ? r.E. 669.5?3.983.111

PEDTDO DE COMPRÀ No. 00!057 /2023

- CEP:18086-000

DNcA 0L/L2/2023 PÀCINÀ

d\
t

FORNECEDOR: 14112 SÀGA MEDICAO I¡TDÀ

ENDERECO : RODOVIÀ BR 135

BÀIRRO : ¡4ÀRIÀ ROSA

cNP.t: 08. 026. 0?5,/0001-53

364 BOCÀrWÀ

FONE

MG FÀX

(38) 3251-1077

(38) 32s1-107?

ITEMI QUANTÍDÀÐE I UNI oBJETo DESCRICÀO DO OB.]ETO I pRocEsso I vÀr,oR uNrrÀRrol vÀr¡oR TorArr

1

ttt
200,00001 pc|092.00003.00ss HTDRoMETRo u¡¡TRAssoNrco eN (e3) t0M3/H - 1r I

I I EsPEcrFrcÀcAo¡ I

I I - Q4: 12,5 n3/h. I

I I - Q3! 10 m3/h. I

I I - Q2: 0,032 n3/h. I

I I - e1: o,o2o m3/h. I

I I - DN¡ 25 mm (1"). 
I

I I - comprimento: 260 m (entre conexoes). I

I I - Devera acompanhar as conexoes - tubetes em PVcl

I I porcas em PVc e arruelaa de vedacao confeccionl

I I das em pvc, com durezar 80 +/-5 sHoRE-A; I

I I - Tenperatura millma: 50 graus celsius. I

I I - Displ-ay LcD com no minimo 9 diglÈos, perpendlcl

I I lar ao conprimenÈo do medldor para vlsuallzacl

I I Lnstantanea. I

I I - com procecao lP 68, I

| | - Energízado por bateria ll.tj.o com autonomia supl

I I rior a 10 anos de vlda uÈ{1. I

I I - Prinqiplo eletronico de medicao ultrassonlco pl

I I Èempo de transito. I

I I - Equípado e pre-equlpado com saida putsada, I

I I - Pregsao maxina admisslvel; 16 bar. I

I I - Que po8sibflile a lnstalacao canco na poslcl

¡ I verllcal quanco na horlzontat. I

I I - Etlqueta adesiva com lecras de ldenEificacao,al

I I de f,abricacao e numeracao sequencial de fabrlcl

I I - Devera atender a NBR 542611985, NBR 8194/2011

I I NBR 16043-x,/2021, NBR 15538,/2014 e Portarlal

I I TNMETRo 155/2022. I

I I FoNrEr 04 REcttRsos PRoPRros DÀ ADMrNrsrRÀcÀo TNDTRETÀ I

rtl
loo,ooool pclo92.oooo3.oo6o HTDRoMETRo uIJTRAssoNrco (Q3) 16 M3/H - L.L/2t I

I I EsPEcrFrcÀcÀo! I

I I - e4, 20 m3/h. I

I I - Q3: 16 m3/h' I

I I -Q2:o,051 m3,/h' I

ttl

Eooos8 /2023

EOOOSS /2023

1 . 042, 5000

1 . 55 0, 0000

208 . s00, 00

155.000,00

^\
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CONAMCN- S IÀM

SERVICO ÀUTONOMO DE ÀGUÀ E ESGOTO

MUNICIPIO DE SOROCABÀ - ESTÀDO DE SAO PÀUI¡O

Avenlda conendador camilto ,JulÍio, 255 - .Tardim rblll do Paco - sorocaba

FONE; (1.5) 3224-58L0 - FÂX¡ (15) 3224-5820

c.N,p.,t. | ?1,480.s60/0001-39 ? r,E, 669,5?3.983.111

PEDTDO DE COMPRA No. OOt051 /2023

- SP - CEP! 18086-000

DNIA 0L/L2/2023 PÀGINÀ

I'ORNECEDORT 14112 SAGA MEDICÀO IJTDÀ

ENDERECO I RODOVIA BR 135

BÀIRRO ! ¡4ÀRIÀ ROSÀ

cNPù: 08.026,075/0001-53

364 BOCATÌ,VÀ

F'ONE

MG FAX

(38) 32s1-10??

(38) 3251-10??

ITEMI QUAÑTIDÀDE 
'NI 

OB.'ETO DESCRICÀO DO OB.'ETO I pRocEsso I vÀr,oR uNlTARrol vÀrroR TorÀt¡

- Q1: 0,032 m3/h.

- DN¡ 40 mm (1.1/2") .

- ConprÍnengÕ: 300 mm (enÈre conexoes)

- Temperatura maxíma: 50 grauE celsius

- Display rrCD com no minimo 9 dlgtt,os, perpendicl

Iar ao comprinenEo do medldor para visualizacl

fnsgantanea. I

- com protecao rP 68, I

- Energizado por bateria f,ltlo com autonomia supl

ríor a Lo anos de vida ugll. I

- Principio ele¡ronico de medicao ultraE8onico pl

tempo de t.ransito. I

- Eguipado e pre-equipado com 6aida pulsada. I

- Pressao maxlma admigsivelr 16 bar. I

- Que possiblllce a instalacao tanco na posicl

vertical quanto na horlzontal. I

- Devera ser fornecl-do com aE qonexoea, lubetes I

Pvc, porcaE em Pvc e arruelas de vedacao confeccl

nada em Pvc, com dureza 80 +,/- sHoRE-À. I

- Etigueta adeej.va com lecras de Ldentificacao,al

de fabricaqao e numeracao sequencial de tabricl
- Devera aCender a NBR 5426,/1985, NBR 8X94/2011

NBR 16043-1/2021, NBR 15538/2014 e PorEarial

TNMETRO 155/2022. I

RECI'RSOS PROPRIOS DÀ ADMINISTRACÀO INDIRETA I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

FONrE: 04



cN-srÀM CONÀM

SERVICO ÀIIIÞNOMO DE ÀGUÀ E ESGOTO

MIJNICÍPIO DE SOROCABA - ESTADO DE SÀO PÀULO

Avenlda Comendador canillo ,tulifo, 255 - Jardln Ibitl do paco - Sorocaba

FONE: (15) 3224-58L0 - FÀx: (15) 3224-5820

c,N.p.,t. ' 71,480.560/0001-39 ? I E, 669,5?3,983.111.

PEDIDO DE COMPIIÀ NO

- SP - CEP! 18086-000

I DAT'A 0I/L2/2023 PÀGINÀ 3

h

^l
1<

Condlcao de Pagamento: REsof¡. O8/1S

Prazo de Entrega

I rJocal de Enlrega

Observacoes

Etnpenhos

TOTÀIJ PEDIDO '> 363.500,001

: CONF EDITÀ

| ÀV. COM. CÀMII¡O.lltLlo, 255 -.'D.IBITI DO ÞÀCO

t PA 43Ll/2022

| 01s23/2023

-/ -/ 
- 

DE ÀcoRDo _/_/_

I

SETOR DE COMPRAS DÀTÀ FORNECEDOR DÀTÀ

OBS,¡-OS PRODUTOS E,/ OU SERVICOS DEVERÀO ESTAR RIGOROSÀMENTE DE ÀcoRDo coM Es?E PEDfDo, sENDo PÀsslvo DE DEvoTJUcÀo cAso

NÀO ÀTENDAM Àg ESPECIFICACOES EXIGIDÀS, O NIJMERO DESTE PEDIDO, OBRÍGATORIÀME¡¡TE DEÿERA CONSTÀR NO CORPO DÀ NOTÀ FISCÀTJ

-A ÀDMINISTRÀCÀO NÀO SE RESPONS.A,BÍIJIZÀ PELÀ ENTREGÀ ÞE MÀTERIÀIS EM LOCÀIS DITERENTES D0 CÍTADO NESTE PEDIDO.
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CARTA PROPOSTA

Ao
Serviço Autônomo de ^Á.gua e Esgoto de Sorocaba

Pregão Eletrônico n' 5812023 - Processo n" 431112022 - SAAE

Oferecemos a esse Órgáo os preços a seguir indicados, objetivando fornecimento de
hidrômetros, de acordo com o disposto no edital do certame supra e ordenamentos legais
cabíveis:

LOTE OI

01

ESPECTFTCAÇÂ,O Msdelo MARCA
Valor

Unitário
ern R.$

Valor Total
enn R$

200 UNID

HIDRÔMETRO
ULTRASSÔNICO 1'':
Q3 -10 m3/h R400 ou Qn -5 m3/h
Classe C
DN -25 mm (1");
Comprimento -260 mm (entre
conexões);
Deverá acompanhar as conexões -
tubetes e porcas com affuelas de
vedação, com resistência mecânica
e durabilidade adequada a
instalação; Temperafura máx. -50"
C; Display LCD, perpendicular ao
comprimento do medidor para
visualização instantânea;
Com proteção IP 68;
Energizado porbateria de Lítio com
autonomia superior a 10 anos de
vida útil; Princípio eletrônico de
medição ultrassônico por tempo de
trânsito; Equipado e pré-equipado
com saída pulsada; Que possibilite
a instalação tanto na posição
vertical quanto na horizontal;
Pressão máx. Adm. 16 bar; Deverá 

¡

ser fomecido com etiqueta adesiva 
I

identificação ano decom letras de

SAGASONIC-10 SAGA R$
L042,50

R$
208.500,00

Rodovla nR 13S, no 14F6, KM 410, Bairro Bcnfim,
Bncaiuva -MG CËP 3g.3$S-ûCI0
{38} 3?515115 f is8} 325147s3 ISO':q'
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fabricação e numeração sequencial

de fábrica;
Caso haja modos no disPlaY entre

calibração e leitura, deverá ser

fomecido para o lote 1

equipamento para alteração.

Deverá atender a NBR 5426185,

NBR 8194/19, NBR 16043-112r,

NBR 15538ll4,Portaria
TNMETRO 15512022.

LOTE 02

Valor Total
emR$I,TËM

R$
155.000,00SAGA

R$
1.550,00SAGASONTC-20

HronÖuerRo ULTRASSÖNICO I

1 1/zu 
I

Q3 -16 m3/h R400 ou Qn -10 m3/hl

Classe C DN -40 mm (IYr"); 
I

Comprimento -300 mm (entre 
I

conexões); - Deverá acomPanhar as 
I

conexões -tubetes e Porcas coml

amrelas de vedação, com 
I

resistência mecânica e durabilidade 
I

adequada a instalação. Temperatura 
I

máx. -50o C; DisPlaY LCD,
perpendicular ao comPrimento do

medidor para visualização

instantânea; - Com Proteção IP 68;

lEnergizado por bateria de Lítio com

lautonomia superior a 10 anos de

lvida útil; - Princípio eletrônico de

lmedicão ultrassônico por tempo de

I trânsito; - Equipado e pré-equipado

lcom saída pulsada; Que possibilite

f u instalação tanto na Posição

lvertical quanto na horizontal;
lPressão máx. Adm. 16 bar;

letiqueta adesiva com letras de

I identificação, ano de fabricação e

lnumeração sequencial de fábrica

UNID.01 100

Rsdavia BR 135, nø 1456, KM 41t, Bairro Bonfim,

Bocaiuv¡ -MG CËP 39.3G0-080
{3$} 3251 5115 l t38} 3251 47s3

ÐoûlIso
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Caso haja modos no display entre
calibração e leitura, deverá ser
fomecidoparao lote 1 equipamento
paru alterução; - Deverá atender a
NBR 5426195, NBR glg4l19, NBR
16043-1, NBR 15538, Portaria
INMETRO 155t2022.

01 5.000 UNID.

lnmnôunTRo
L

IVOLUMETRICO 3/4"
Yazão nominal (Qn) : 1,5 m3/h -
Classe C ou Q3 :2,5 m3lh -Rl60
Diâmetro nominal (Dn) : 20 mm
(314'); Projetado para trabalhar com
âgta em temperatura de atê 40" C;
Volumétrico; IDM = ou> 97Yo;
Comprimento : 190 mm (entre
conexões); Transmissão magnética;
Blindagem magnética nível III;
Pré equipado com saída pulsada;
Relojoaria tipo seca (IP68),
inclinada 45'; Reloj o aria giratória;
Cúpula em vidro temperado;
Fabricado com materiais,
resistentes a diversas formas de
corrosão externa e intema, causadas
por átgm e intempéries do
ambiente; Deve apresentar
resistência mecânica e química
adequada para sua utilizaçáo e

inalteradas pelas variações de
temperaturas e pressões de serviço;
Etiqueta adesiva com letras de
identificação, ano de fabricação e
numeração sequencial de fábrica;
O hidrômetro deve ser roscado de
acordo NBR ABNT NM ISO 7,1; 

]

vs-3.0 SAGA R$ 150,00
R$

750.000,00

I
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As roscas devem ser Protegidas Por
capa plástica; Na Parte interna do

mostrador deverá estar gravado Qn
ou Q3, classe metrológica ou range

e logotipo do SAAE e INMETRO;
O hidrômetro deverá estar Provido
de filtro instalado a montante do

elemento de medição; Deverá

atender as NBR 8194114, NBR
l5538ll4,NBR 5426i85 da ABNT
e portaria 155122 dq n'Û{efnO.-

O VALOR OFERTADO POR ESTA EMPRESA É nn R$ 1'113'500'00 (Um

Milhão, Cento eTreze Mil e Quinhentos Reais)

Declaramos que o ofertado atende todas as especificações exigidas no edital e seus

anexos, e que é de nosso conhecimento que não serão admitidos pedidos de

desclassificação da proposta por enganos ou effos no preenchimento, após encerrada a

fase de lances, salvo nos casos de inexequibilidade'

Os preços apresentados contemplam todos os custos e despesas diretas e indiretas

relacionadas com a integral execução do objeto, como impostos, taxas, tributos, seguro,

encargos trabalhistas e previdenciários e outros que porvenfura possam ocorfer'

prazode validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data

de sua apresentação.

Agência:4259 OP:003 C/C: 15-3

RAZAO SOCIAL: S S/AM

NOME FANTASIA: S Medição

CNPJ: 08.026.075/000 1-53

ICE: 001006370.00-00

Cidade: Bocaiúva/MGCEP:39390-000
Tel/Fax: 8 25r-5r15 I 38 99268-1 0 1 0

com.brcom.br/licitacE-mail: licitacaol
: LeonardonsávelNome do da

B anco : Caixa Econômica Federal

Rodovla BR 135, no 1456, KM 41t" Bairro Bonfim,

Bocaiuva -MG CËP 39"39Ú-0tg
{38} 3251 s115 l þ8} 3251 47s3
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Garantia: por 1 (um) ano a partir dadatade entrega contra quaisquer defeitos de projeto,

material ou de fabricação.

Durante o período de garantia, ern caso de defeitos nos medidores, a SAGA MEDIÇÄ'O S/A

se compromete a efetuar a reposição dos mesmos, que deverá ocoffer îo prazo de 15 (quinze)

dias corridos a contar da notificação feita pelo SAAE. Caso haja necessidade de calibração,

este prazo passará de 15 (quinze) para 30 (trinta) dias corridos, sem qualquer ônus para o

SAAE DE SOROCABA.

LOCAL DA ENTREGA: SAAE Unidade Centro Operacional - Setor de Materiais e

Almoxarifado situado na Av. Comendador Camilo Júlio - 255 - Jd. Ibiti do Paço,

Sorocaba - SP no horário das 08h00 às 15h00.

Bocaiúva/Mc,I7 de Novembto de2023

Assinado de forma digital Por
LEONARDO GOMES

rn CRISPIM:00686576330

" Dudor' 2023.11.17 14:52:17 -03'00'

Saga Medição S/A
CNPJ: 08.026.075/000 1 -53

Leonardo Gomes CrisPim
Gerente Comercial

cPF No 006.865.763-30
RG: 2002010008460

LEONARDO GOMES

CRISPIM:006865763

Nome Completo: Leonardo Gomes Crispim

Cargo: Gerente Comercial

CPF: 006.865.763-30 Nacionalidade: Brasileiro

RG: 2002010008460 - SSP/CE Data de Nascimentot 2410511986

Estado Civil: Solteiro

F.ndereço: Av. Hebert Souza N" 631 - Ap 120 CentroBairro

Cidade: BocaiuvaÀ4G Cep:39.390-000

lþIaçasl@aÄsarssd:saaÆmfo ; @sagamedicao.com.InstitucionalE-mail brlicitacao 1

E-mail Alternativo: leonardo.crispim@sagamedicao.com'br

99268-1010Tel/Fax 32st-5115 I 38

Rodovln *R 135, no 1456, KM 410. Bairo Bonfim,

Eocaiuva -MG CgP 39.3$0'0tt
{38} 3?51 5115 l {38} 3?51 4793

l$0'*ç:


